
P A G I N A 6 A N O L X X X — N.° 112 — Q U A R T A - F E I R A , 17 D E J U N H O Dü 1970 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Beotar* de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma faixa de terras e 
respectivas benfeitorias, situada no município e comarca de São Paulo, para obras 
de construção do 2 . ' trecho do Pequeno A»el Rodoviário, da Cidade Universitária 
& Ponte do Morumbi, entre as estacas 378 + 2,5» e 380^-3,70 da pista local externa 

e relativa à parte do lote 11 da quadra 47 do loteamento City Butantã 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, 
inc iso XXÍ.H.. da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a C o n s 
t i t uc iona l n.» 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e S.° do 
Oejieto-Lei Fede ra i n.° 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — F i c a dec la rada de u t i l idade pública, a f i m de ser desa

propr iado pelo Depar tamento de Est radas de Rodagem do Estado de São Pau lo , 
por v i a amigável ou j u d i c i a l , u m a fa ixa de terras com 463,95 m2 e benfeitorias ne l a 
existentes, s i tuada no município e comarca de São Pau lo , p a r a obras de construção 
do a." trecho do Pequeno A n e l Rodoviário, n a C idade Universitária à Ponte do 
M o r u m b i , que consta pertencer a F r e d e r i c o P la tzeck Júnior, com as medidas^ e 
confrontações constantes dos memor ia i s descrit ivos, plantas e laudo de avaliação, 
a n e x o i ao Processo 134.627-DER-69, do" Depar tamento de Es t radas de Rodagem, 
da í>ecretaria ftas Transpor tes do Es tado . 

A r t i g o 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias do Depar t amen to de Est radas de Rodagem, cons ig -
nacUs no orçamento vigente . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 16 de junho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transportes 

Publ icado n a C a s a C i v i l , aos 16 de j unho de 1970. 
.Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1976 

Declara de utilidade pública, para füis de desapropriação, áreas de terras ne-
oeetsãrias à construção da Estrada São Carlos-Rio Claro, trecho Ramal d> C'o-
rnmbataí, entre as estacas 12-1-3,24 e 187-1-1,77, na variante 1; 105-1-15,83 e 

306-j-19,13, no tronco e 306-|-19,13 e 3*9-1-17,29, na variante 2 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, 
inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, com a Tedaçáo dada pela E m e n d a 
Cons t i tuc iona l n . 2, de 30 de outubro de 1969, combinado c o m os art igos 2.0 e 6.o 
do Decre to- le i F e d e r a l n 3.365, de 21 do j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t igo l .o — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Decre to- le i n . 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar tamento de Es t radas de Rodagem, por v i a amigável 
ou j ud i c i a l , áreas de terras necessárias à construção da Es t r ada São Car los — 
R i o C l a r o , t recho R a m a l de Corumbataí, entre as estacas 12-|-3,24 e 107-|-1,77, 
na var iante 1; 105-)-15,83 e 306-1-19,13, no t ronco e 306-)-19,13 e 389-'rn,29, na 
var ian te 2, configuradas n a p l an t a do projeto aprovado pelo Di re to r G e r a l do 
D E R e m 14-1-64, às f ls . 21-verso dos autos n . 99 .575-DER-63 e modif icado às f ls . 
44 dos mesmos autos, em 4-10-1966. 

A r t i g o 2.0 — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
Dor conta das verbas próprias do Depa r t amen to de Es t radas de Rodagem, con
signadas no orçamento vigente . 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos" Bandei rantes . 16 de j unho de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 
Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 16 de, junho de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de terras neces
sárias ã construção da Estrada Piracununga-Aguaí, trecho único, entre as esta

cas 43 -1- 1,60 e 2040 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do , art igo 34, 
inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a 
Cons t i t uc iona l n . 2, de 30 de outubro de 1969. combinado com os artigos 2.0 e 6.o 
â*-£>ccretú-lei F e d e r a l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Decre to - l e i n . 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, por v i a amigável 
ou j u d i c i a l , áreas de terras necessárias à construção d a E s t r a d a P i ras sununga — 
A g u a i , trecho -único, entre as estacas 43 - j - 1,60 e 2040, configuradas n a p l a n t a 
do projeto aprovado pelo D i r e t o r G e r a l do D E R , às fls. 38-verso dos autos n . 
130.676-68, e m 5-8-68. 

A r t i g o 2io — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, cou-
signadas no orçamento vigente . 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 16 de junho de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 
Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 16 de j unho de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, diversas áreas de terras 
necessárias à construção da Estrada Via Anhanguera — Piracicaba-Nova Odessa 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, inc iso 
X X I I I . da Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Cons t i t uc iona l 
n.° 2, de .30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Dec re to -
Lei Federa l n."?"3.365,,de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: " 
A r t i g o 1.° — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Dec re to -Le i n.° 5. de 5 de novembro 
dé 1969, pelo D E R — Depar t amen to de Es t radas de R o d a g e m - d o Es t ado de São 
Paulo , por v i a amigável ou j u d i c i a l , diversas áreas de terreno, pertencentes a 
quetn de dire i to , necessárias à construção da Es t r ada V i a A n h a n g u e r a — P i r a c i 
c a b a - N o v a Ooessa, t recho Con to rno de S a n t a Bárbara D'Oeste , entre as estacas 
1000 — 0 e 300 : 693 e, 1O00 = 0, configuradas n a p l an t a do projeto aprovado pelo 
D i r e t o r G e r a l do D E R nos autos n.° 53 .203-DER-53 , a fls. 70 v » , e m 5 de feve
reiro de 1958. 

Ar t igo 1? — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias do Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, c o n 
signadas no orçamento vigente. . 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes . 16 de junho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Firmino Rocha de Freitas" Secretário dos Transpor tes . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de j unho de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S. N . A . 

"DECRETO D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Altera a redação do inciso I X do artigo 59 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n.° 42.783-A, de 13 de dezembro de 1963 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ,. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
, „ s . . . ^ " ' S O 1.° — O ar t igo 59, do Regu lamento aprovado pelo Decre to n » 
42.783-A, de_ 13 de dezembro de 1963, passa a ter a seguinte, redação • 
o, i o ^ , A Í U g S ~ S a 0 c o n < 1 i Ç õ e s pa ra inscrição nos exames de admissão 
**0 X. ÉiíiO cio C . F . O . 

I — Ser brasi leiro nato. 
J í 1 ~~ T e r 1 1 0 m á " ™ 0 . 26 (vinte e seis) anos de idade, completos até 

31 de dezembro dó ano an ter ior a matrícula. 

III — Ter, no mínimo l,65m (um met ro e sessenta e c inco centímetros)' 
de a l tu ra descalço e descoberto. 

I V — Ser solteiro. 
V — Tér bom comportamento , comprovado com n o t a de corretivos a 

juízo pessoal do C o m a n d a n t e da Un idade , t ra tando-se de praça da Força Pública 
P M ou das Forças A r m a d a s ou por atestado de bons antecedentes passado pela 
autoridade po l i c i a l da local idade onde residir , ou deçjaração passada por dois 

« Of i c i a i s da A t i v a da Corporação, se fôr C i v i l . 
V I — T e r consent imento do pai , mãe ou tutor, se menor de 18 anos. 
V I I — Es t a r en i d ia com as obrigações elei torais e M i l i t a r e s . 
V I I I — Apresentar cer t i f icado de conclusão do 2.° c ic lo do curso 

secundário, ou equivalente, passado por Escolas Of ic ia i s ou of ic ia l izadas nos ter
mos da legislação em v igor . 

I X — Requerer ao C o m a n d a n t e - G e r a l , através do D . G . E . , entra 
1.° e 30 de novembro, a inscrição aos exames, i n s t ru indo o requer imento com 
os documentos comprobatórios do preenchimento das condições exigidas neste 
art igo. 

Parágrafo únic 0 — O l imi t e máximo de idade referido no n ° II 
deste art igo, é f ixado pa ra praças da Força Pública, e m 32 ( t r i n t a e dois) anos 
pa ra Subtenente, 30 ( t r in ta) pa ra Sargentos e 28 (vinte e oito) pa ra Cabos a 
Soldados. " 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor a contar de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 16 de j u n h o de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Danilo Darcy de Sá da Cunha e M e l o , Secretário da Segu

rança Pública. 
- Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de j unho de 1970. 

Imaculada Viola, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Organiza o Grupo de Planejamento Setorial do Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas, em atendimento ao disposta no Decreto 47.SS9, de 16 de março 
de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — O G r u p o de P lane jamento Se to r i a l (G.P .S . ) do Iníti-
wiv ae Pesquisas Tecnológicas será composto de: 

I — u m Colegiado com très membros a saber: • 
a) 1 (um) representante d a Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento ; 
b) 2 'dois) representantes do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas, que 

serão designados pelo Super intendente do órgão, u m dos quais exercerá as fun
ções de Supervisor de Equipe Técnica e; 

I I — 1 (uma? Equipe Técnica, in tegrada por pessoal de nível u n i 
versitário, a ser recrutado dentre o pessoal do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnoló
gicas, à qua l caberá a execução dos encargos constantes do ar t igo 3.0, inc iso II, 
do Decreto n. 47.830, de 16 de março de 1967. 

§ 1." — O Colegiado, cujas atribuições são as do inc i so I, do artigo 
3.0, do ci tado decreto, terá u m Coordenador designado, dentre seus membros, pe
lo Super intendente do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas, que designará, t a m 
bém, o Supervisor da Eçfuipe Técnica, n a conformidade do disposto n a l e t r a "b", 
do inciso I, do ar t igo 1.°. 

§ 2? — A s decisões do Colegiado serão submet idas ao Super in tenden
te do I .P.T. 

A r t i g o 2.o — Se o interesse do serviço o exigir , a supervisão da E q u i 
pe Técnica, bem como as funções de Coordenador do Colegiado poderão ser exer
cidas em Reg ime de Dedicação E x c l u s i v a , nos termos regulamentares vigentes. 

A r t i g o 3.° —. Os membros do Colegiado e de Equ ipe Técnica poderão 
receber gratificação que lhes fôr a rb i t r ada pelo Super in tendente do L P . T . 

A r t i g o 4.° — O G r u p o de P lane jamento Se tor ia l elaborará seu Re
gimento In terno, submetendo-o à aprovação do Super intendente . 

A r t i g o 5.° — A s despesas decorrentes deste Decre to correrão à conta 
de dotações próprias do orçamento vigente. 

A r t i g o 6.° —. Este decreto en t r a em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 16 de j u n h o de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eurico de Andrade Azevedo — Secretário de Economia e 
Plane j amen to 
P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 16 de j unho de 1970 
Imaculada Viola — Responsável pelo S .N .A . 

' /*' 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sôbrç o expediente no d i a 17 dé j u n h o 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, Gove rnador do Es tado de 

Sfio Paulo , n o uso de suas atribuições legais ; 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1." - - O encerramento do expediente n o r m a l das repartições 
publ icas estaduais f i ca antecipado de u m a h o r a no próximo d i a 17 de junho, á 
f i m de que o func iona l i smo possa assis t i r a transmissão do jogo da Seieção B i a * , 
« l e i r a n a C o p a do M u n d o . 

A r t i g o 2.° — Excetuam-sè da disposição anter ior , a critério dos res
pectivos Secretários de Estado, os casos de absoluta necessidade dos serviços. 

. A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 16 de junho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A . D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner — Secretário de Es tado — Chefe da 
C a s a C i v i l 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de j u n h o de 1970. 
Imaculada Viola — Responsável pelo S .N.A. 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre afastamento de dentistas, do Serviço Dentário Escolar do Estado, 
que tenham participado da 1." Jornada de Ortodontia Preventiva do Vale do 

Paraíba 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° São considerados como de efetivo exercício, p a r a todos os 

efeitos legais, os dias e m que os dentistas, dc Serviço Dentário Eáeolar do Estado, 
t e n h a m deixado de comparecer ao serviço por mot ivo rie participação n a 1.» Jor 
nada de Or todon t i a P reven t iva do V a l e do Paraíba, rea l izada em Cruze i ro , no dia 
6 de j u n h o de 1970. 

A r t i g o 2.° -J . P a r a fruição da van tagem previs ta no ar t igo anterior, 
deverão os interessados comprovar devidamente o comparec imento ao certains' 
e obedecer as exigências do Decre to n . 52.322, de 18 de novembro de 1969. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publ i 
cação. 

Palácio dos Bandei ran tes . 16 de j u n h o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa 

C i v i l . 
. Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de j u n h o de 1970. 

Imaculada Viola, Responsável' pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 16 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre afastamento de médicos, servidores públicos, que participarem do 
2." Congresso Brasileiro de Neuropsiquiatria Infantil 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A i 
D O D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o i .° — São considerados como de efetivo exercício, pa ra todoj 
os efeitos legais, os d ias e m que os médicos, servidores públicos, que exerçam 
at iv idades l igadas à neuropsiquia t r ia , e pa r t i c ipa rem qb 2.° Congresso Brasi leiro 
de Neurops iqu ia t r i a I n f a n t i l , a realizar-.se n a G u a n a b a r a , de 22 a 25 de novem* 
b ro de 1970. 

A r t i g o 2.» — P a r a fruição d a van t agem previs ta no a r t igo anterior, 
deverão os interessados comprovar devidamente o comparec imento ao certarua 
e obedecer as exigências do Decre to n. 52.322, de 18 de novembro de 1969, 
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